
PORTARIA Nº 005/2024, DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 
legais dispostas no art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 26/06, com as alterações 
da Lei Complementar Estadual nº 46/2018, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica revogado o Parágrafo Único do artigo 6º, da Portaria nº 1049/2022, 
publicada no Diário Oficial de 30/08/2022, com efeitos a partir da presente publicação. 
Gabinete da Defensoria Pública Geral, em 05 de janeiro de 2024. 
FIRMIANE VENÂNCIO DO CARMO SOUZA 
Defensora Pública Geral 
 
 


